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Estende a condição de dependente do segurado da Previd~ncia Social aos 

filhos universitários de ate 25 anos de idade , para fins de assist~ncia 

médica. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.050, DE 1991 
(DO SR. RUBENS BUENO) 

Estende a condição de dependente do segurado da Previ­

dência Social aos filhos universitários de até 25 anos 

de idade, para fins de assistência médica. 

- -.. 

(ÀS COMISSOES _E SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA; E DE CONS 

TITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, 11). 
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SEguridadE Social E Famil ia 
CÂMARA DOS DEPUTADOS Con s t.. e ,Ju~:; t i C ,:1 (.;~ d (;,; R E'd ,:\C ao (t-Ilr t. .. ~)4 T I~ I ) 

• 

PROJETO DE Enl 22 / 10 / 91. 

<Do Sr . Rubens Bueno) 

I:) r' ,:"" " el 
n '" ~ , " , c . ::- I (:. I \. ..::. 

Estende a corldiçio de dependente do se­

gurado da Previdincia Social aos filhos uni-

versit~r i os de at~ 25 anos de idade, 

fins de assistincia m~dica • 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Sio benefici~rios dos servi,os oficiais de as-

sistincia m~dica, na condi,io de dependentes dos segurados da 

Previdincia Social, os filhos universitirios de até 25 (vinte e 

cinto) anos de idade. 

29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i -
~, 

ca(,~ao. 

Art. 39 Revogam-se as disposi,~es em contr~rio. 

JUSTIFICAÇÃO 

o que se pretende, através deste Projeto de L.ei, 

perm i t i r qUE os filhos de segurados da Previdência Social, ma n -

tenham a condi~io de dependentes, somente para efeitos de assis­

tência ~ sa~de, enquanto perdurarem os estudos universit~riosf 

at~ o 1 imite de 25 anos de idade. 

Ré'a 1 m€-~ nt e f trata-se de um hiato em que o indiv{cluo, a 

despeito de nio exercer qualquer at ividade remunerada - nio po--

clenclo, portanto, fi1 iar-se ~ Previdência Social na condiçio elE 

segurado - perde os benef{cios da dependência, desta forma per--

mane c endo ao desamparo durante um longo per{odo 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Trata-se, como se " v <'!: , de uma legitima medida de Justi-

,a, tanto mais se se consideram as recentes modlfica,3es intro­

duzidas pela nova le9isla~io previdenciária, tanto quanto da le '­

gislaçio que regulamenta as condiç3es para a promotio, proteçio 

e recupera~io da sa~de, que, a despeito de seus avan~osr 
,.., 

nao 

chegou a especificar situa~3es part icularizadas como a dos unl -­

V <'!: Ir s i t ár i os. 

Dep. RUBENS BUENO 

<'I i 04m,:..n 1 .009 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMTLIA 

oficio nQ J8Lf /92-P B r a s i 1 i a ,2fJ d e a b r i 1 de 1 992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, que nos ter­
mos do artigo 164, Inciso I, do Regimento Interno, e com ba 
se no parecer apresentado pela Assessoria Legislativa desta 

Casa (cópia anexa), declarei, em reunião de 22.04.92, a pr~ 

judicialidade do Projeto de Lei nQ 2.050/91, do Sr. RUBENS 

BUENO, que lIestende a condição de dependente do segurado da 
Previdência Social aos filhos universitãrios de ate 25 anos 
de idade, para fins de assistência medica". 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelên­
cia protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado EULER RIBEIRO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a - - - --

GER 20.01 .0050. 5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

DIRETO RIA LEGISLATIVA 

ASSE SSORIA LE GISI_A'TIVA 

I N 'T' ':~ ') :::. (' (.~ (. '') ") : , t_ 1\ ,,,. ,.) ,_ ) '- L 

ESTUDO 

\) '::. c:; ';:' (:;: i r,i T ') A . '-, :::-

L.. \_ 1.. ... ' ... 1\ . 1. L 1" , 1 ..... I •• !~ (.1 f'í :t L I ( I 

",,...,...,,. 11'(1 n , .. , .:-, :::) u 1'< . " ri n (';í. 1 i :., f. ci c P I" c:· ,; U c: i c : <:l J. : cl cl c! c c! (:' Fi L_ ;.? • 0;::'i (~ / c,:'~. T 

Famíll,,"l 

1- i n C\ 1 i ci c\ C! F' 

c:, <c. ~" (:, I') (': (:, ("'.". (- n I') ,,' : ( " ~.:: (", ( 'JI ,:.... (j ~, :] (:, I') ('1' I·~· " t' (:.- (., ('.). <: c' f " ' , I" .:: ci ( . " _ . L" J _ ... _ LI I ..,. ( ,\ " .. 0.0"" 0'0 I I.. .J ...J 0,:.: . ::J ' J. ... l '.· 

P 1'- E Y i cI f... i"I c: i c\ b o c. i c\ '1 c\ o :.; ·r j '1 h () :; U 1"1 i v C I'" S i t é\ r i () ~ ', ci E 

2 ~.; <:~ n () ~:> ci c i cI ~ d r.-:, P (:\ I" <:~ f i n~:; cI c· cl ~:. ~:> i ''; t Ê.' n c i ,,"1. m É c; I c C:\. " 

q UE 

elE' 

E;olicitc1. r . n 

i;\ .. ;Dn', I s~:· aD 

I-~ S' t ". 0.0. <.: . A (- <: ("' c ç o I" ; ". .:) •••. _ ==>_> 1<.."\ 

clE ~) c 9 1.1 r' i eI cl cl Ec' 

n 

n cID , () Pr' ()jcto 

q IJ f 

(~ ;:,. 

cit-. 
~ .' 

Lei 

de 

") 'il tC 0 '9j c_ • 1(. ,.,,' /. .., cl (') C" ...-
._ ~ I n ~', Ij I. c.' r) .:; I:,: I) F' r) C) ,<. •• .... .- .. . .. . 1 Ci 1). C "EstEnelE cl, c: U j' I LI I ç: c\ c· 

-I (:.' I:> (". 1- j'J' P I~ } (:.' L_ ".1 .. _,\,_ do <:, ('" (:l I ' I~ .~ d ("I (j ",', ._ .. .. ,.10 C\ . _ <..: • 
" : 'i I" (' <: T , " I .J " .' 

ele cl no,:::· cc ; .. 1 ;.\ (lI c .' 
I LI _. ~ . 7 f i fi ,,; c! L 

ass i stÊnc; ~i méc: i Cc\ U U 

t i c C) n s t i t IJ i ç: ã () F E cI E I'" c\ 1 , n () c cl P IJ t 

i94, Es'C~bclE'CE' q U E • <:-l. ~:; esu~" i d~~dc ~~ocial c()mp~- ecndc Ij rI' 

con jun t o i n t E~J r <:\el o cI E,: 
~ , 

c\ ç: o E ~; cI E I íI j c: 1 c\ t I V c\ (, c', <:' P e) cl (.''''- c .' c ; Fi I ~ . ','1 ; f' C', c_o I , • • ) . I \:.,:. _, ..l L . J. I _ . . _ . 

e d a slJcicdadc. dcst illaclas a asscgljr~r ()s d il"' ci'Cos I"'Elat i vo s ~ 

'," '1"" , ·t "· · . "" SC\lJeE, a prEYICErlCia c a C\SSls~rlCla :;;oc:;a; • 

A ("i 

(' t . t . N ,on~; . I ' IJ. I ç: ,,(C.' F f. ' ci c i~ cl 1 é 

de' todos ( " cI EYFr 

(~ ~ I~ (~(- I r ' ".'- I)' ~ ,~ t c.' :. ::: • .J ':' _ •. I t_ ~:t ! t;;," I I C. 

c! F c: 1 C't. i" <:1 I" 

ciD '" t _. eI () L. :.:> c:t ,. 

eI c\ c ; ".\ I '1 ( 'i I:' ._ t: . .J _ :r 

, 
L 

li) F cl i <:\ n t L dirEito 

pDl ít I ca~::· SOC I ~~ I~· E' 
~ 

E c: () n o m I c a':; q Ij E V I ~:. (.:;, Il) n a c€' s sou n i v €' r sal €' 

i gua 1 i t ár i o 
, r , 
c\ S, cl ç: O €o: ~ ; 

r, 
p r Ci m o ç: c\ o , p r' ot EC;: f:tc" E:. 

N 

r EC UP (::1" <:'\ç ~(). 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

sct Ec-:- mb ,.- Co ele ~L 990 ) fui 
. ,. 

P I" I n c: I ;:.' I C) é:· c: () n ~:; t i t: Ij c: I () n ,,\ I S, , 

do 

( .. O r ) t ,." I' t' 1 I l I' ç' ~i (", .. . ...0'0 .. li 

( '; ': .' ( " '~ I ; d ... • • ,) '" ,. t.: 

cn fu e: IJ C 

(:. " .. : [) ( ' ) t" ",\ ri ":, " J. ( .\ . ' c.: \ . < •. 
~ 

COI!SOn,'\r1C I ~"I 

~ , 

' 1 
f . . . 

COlú O ::· 

~> C n cI O li ,,\ c: E ~> "' O c\ c;: O L ' S F <,;; F I" V I ç: D ~. , 

c; lJ C'; ..... \. i ndEPEncif·~ nt (.:: c, C c: Ij c( '1 q UE I' 

cI c'l cl () :-' ,r L' \ / i cl f~ n c: I (:\ 

(" "11" (;' ;.. -
J L. I .. > .... • ~. I:: r'" .. ' ( ... ,r ... '. 

::, U ':. 'c: ~! 
(::. r, ,:\ 1. .. E 

" .:~) n .' ..,iJ. , fui 

(,[ 'I f c:. I'" •. , j' t· r::' • t:. . . _ I . , '0 ., 

( .. o r' •. '." . ", I l ; ç' rC; c.' c . o. I .... I , _.. . I . \". . 0 . 0 

C· f ' 

, , . 
meCi I C c' . • 

I:> ". E.' ' o ; o' c·' I" C o ; ; ,." , 7:, .::'. I . V I . I . I _, ....... . CDI'IlO 

o 

p ortanto, pl'"Ejudicado, 

SEI"VIÇO pl'"Es t ad o 

UI..I. 

c: I ,. c: , t: O 

::; E SJ IJ " : ci ,':\ c: c:· 

' , o •• - , ~ r ,,- " . .. (' 
LI f.: ' I f.-.',' , '.. . ; C! .::' 

r .' 

I,' (.~~ -,.. ... ' ': I - ... 0 . 0 (" ." •• _ ..... ..'_ .\:l " . <:\ \ . .1 

c : ... :. I' ) .. \ ( , _. t . L .. , 

ci ('0: P E' n cI E' n i:: (.:~ ( '\ ",1 
" ) • r r . . 

I' " . C V I CI C· n C I ' :' 
,-~ - •• • 0 . 0 • 

;:, D C. , ,, ' ... . ç . 

( ' IJ to: ~ .. (' 'r:' E" I" r . • • • 1° ' . . _. 

ci CJ .;: i. CnCU de 

(:\ n t: i CI -\ r ' (. . I" I, ( '" _, c 11 ::. . '.. :. . " 

~) 0'" 0 t:... ~ , 1919, 
,', 

f : 

ri ('0 

... 
i" l ~:1. L' 

umc\ VEZ q IJ E a assis t ~ncia midica n<~D E' 

€:.'Sp€:.' c í f i ca ou difel'"Enciadamer)tE é\ ClS 

s e gul'"ados e dEPEndentEs da PI"Evid~ncla Social. 

9212MAT~ . 005 



- - -- -----------------------------------------------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISsAo DE SEGURIDADE SO 

I) 1 LI'}' 1 " 0::11' f.'.' .... <:. (:.' • • .1. 0.0 .:>.... 

.-' 

Em ,{9 ./ Ú ·~ / [) ," (::. <:: " 1'1 r::.," t· (::. r .... ./ .. 1;., I ,. .. 

Oflcio nQ J&tf /92-P B r a s 11 i a ,2/J d e a b r i 1 de 1 992 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, que nos ter­
mos do artigo 164, Inciso I, do Regimento Interno, e com ba 
se no parecer apresentado pela Assessoria Legislativa desta 

Casa (cópia anexa), declarei, em reunião de 22.04.92, a pr~ 

judicialidade do Projeto de Lei n9 2.050/91, do Sr . RUBENS 
BUENO, que lIestende a condição de dependente do segurado da 
Previdência Socia l aos filhos universitãrios de ate 25 anos 
de idade, para fins de assistência medica ll

• 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelên­
cia protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Deputado EULER RIBEIRO 
Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
N e s t a 
- - - --

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91 ) 
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